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Uma transição segura e justa? 
Desafi os globais para um 
desenvolvimento sustentável 

O século XXI enfrenta dois desafi os determinantes: o 
primeiro é evitar as perigosas alterações climáticas e a 
deterioração dos recursos naturais que podem pôr se-
riamente em perigo a qualidade de vida das gerações 
atuais e futuras. O segundo é assegurar que o desen-
volvimento sustentável assenta sobre três dimensões 
fundamentais: crescimento económico, equidade so-
cial e proteção ambiental.

A «economia verde» tem sido o símbolo de uma econo-
mia mais sustentável e de uma sociedade que preserva 
o ambiente para as gerações futuras, revelando-se tam-
bém mais equitativa e inclusiva para todas as pessoas 
e de todos os países. Como consequência, o progres-
so no sentido de uma «economia verde», que permita 
criar «empregos verdes» e que «torne mais verdes» as 
atuais unidades industriais, os processos de produção 
e os empregos, tornou-se um elemento chave na pros-
secução de um desenvolvimento económico e social 
sustentável do ponto de vista ambiental. Neste con-
texto, a inclusão social, o desenvolvimento social e a 
proteção ambiental devem estar intimamente ligados 
a locais de trabalho mais seguros e saudáveis e a um 
trabalho digno para todos. 

A Iniciativa Empregos Verdes é uma iniciativa con-
junta do Programa das Nações Unidas para o Ambien-
te (PNUA), da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), da Organização Internacional de Empregadores 
(OIE) e da Confederação Sindical Internacional (CSI)1.  
Apoia os esforços concertados de governos, emprega-
dores e sindicatos destinados a promover, num mundo 
sujeito aos desafi os das alterações climáticas, políticas 
ambientalmente sustentáveis e coerentes, e programas 
efi cazes que estejam também direcionados para a cria-
ção de empregos verdes e trabalho digno para todos.

A Iniciativa Empregos Verdes apela a uma ‘transição 
equilibrada e justa’ através da qual as pessoas afetadas 
pelas mudanças possam ser adequadamente apoiadas, 
e as novas oportunidades criadas possam ser partilhadas 
pelos empregadores e pelos trabalhadores, e respetivas 
organizações, para além de outros atores sociais e das 
comunidades. São necessárias medidas inovadoras e 
mais integradas para desenvolver empresas sustentá-
veis, impulsionar a criação de emprego, melhorar a for-
mação e as competências dos trabalhadores, melhorar 
as medidas de segurança social e facilitar o processo 
de transição. Neste contexto, o diálogo social tripar-
tido e a negociação coletiva desempenham um papel 
importante. Neste processo de transição, há que pres-
tar igual atenção às questões de género, assegurando 
assim a igualdade de oportunidades entre mulheres e 
homens na criação de empregos verdes. 

Na Iniciativa Empregos Verdes, este tipo de emprego2  
é defi nido da seguinte forma: 

Trabalho digno que contribui diretamente para re-
duzir o impacto ambiental das empresas, dos setores 
económicos ou da economia no seu todo através da re-
dução do consumo de energia e de recursos, reduzindo 
as emissões, o desperdício e a poluição, e preservando 
ou recuperando os ecossistemas…Os empregos verdes 
têm de ser empregos dignos, ou seja bons empregos 
que garantam salários adequados, condições de traba-
lho seguras, segurança no emprego, perspetivas de car-
reira razoáveis e direitos dos trabalhadores.

Segundo esta defi nição, qualquer emprego, incluindo 
o «emprego verde», deve respeitar os princípios de se-
gurança e saúde no trabalho, pois estes são indicadores 
essenciais do Trabalho Digno. Ao salientar a dimensão 
do emprego e ao assegurar a introdução do conceito de 
Trabalho Digno na defi nição dos empregos verdes, a OIT 
reafi rma que «o trabalho digno é trabalho seguro»3.  Tal 
signifi ca, portanto, que a proteção da saúde e da segu-
rança no trabalho e a proteção do ambiente devem 

Mãe e fi lho em frente a fornos de carvão

Debate sobre a crise
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estar intrinsecamente ligadas, de forma a assegurar 
uma abordagem integrada ao desenvolvimento susten-
tável. Um ambiente de trabalho seguro e saudável e a 
proteção do ambiente em geral são muitas vezes dois 
lados da mesma moeda. As medidas para reduzir o im-
pacto adverso do local de trabalho no ambiente em ge-
ral pode servir também para proteger as comunidades 
locais. De igual modo, quando se incorporam medidas 
para minimizar o impacto ambiental dos processos de 
produção, a saúde dos trabalhadores deve ser tida em 
consideração. A aplicação das medidas de segurança 
e saúde no trabalho (SST) é um importante contributo 
para tornar as empresas e a economia mais «verdes».

O debate sobre a economia verde 
e a sua dimensão social

É muito provável que o desenvolvimento no sentido 
de uma economia verde não tenha comparação com 
nenhuma outra transição na história da humanidade. 
A perceção crescente de que a degradação do clima e 
do ambiente ameaça a sobrevivência da humanidade 
resultou numa busca de modelos económicos alter-
nativos, como o «paradigma do crescimento ecológi-
co», procurando-se simultaneamente perceber o que 

tal representa para a criação de empregos, a retoma e 
o crescimento económico. 

Apesar dos progressos, tornou-se evidente que uma 
economia global baseada nos atuais padrões de con-
sumo e de produção constitui um encargo pesado para 
muitos ecossistemas e sistemas indispensáveis à vida. 
O debate internacional centra-se agora numa mudan-
ça em direção a uma economia verde como caminho 
para um desenvolvimento sustentável, integrando três 
dimensões: ecológica, económica e sociopolítica. A Con-
ferência sobre Desenvolvimento Sustentável (UNCSD), 
também conhecida como Rio+20, que irá decorrer em 
junho de 2012 no Brasil, centrar-se-á em dois temas: 
uma economia verde no contexto do desenvolvimento 
sustentável e da erradicação da pobreza; e o quadro 
institucional que permitirá alcançar esse desenvolvi-
mento sustentável.

A OIT tem estado envolvida nos preparativos da 
Rio+20 com vista a assegurar a inclusão de uma for-
te dimensão social nas iniciativas adotadas para pro-
mover o desenvolvimento sustentável. Esta dimensão 
será garantida por meio de uma aplicação mais rigoro-
sa das normas internacionais de trabalho e da aposta 
em valores como o trabalho digno, o emprego justo e a 
proteção dos trabalhadores. A OIT está particularmen-
te centrada em:

•  Intensifi car os esforços conjuntos e no sentido de 
avançar para uma economia verde a partir de um 
processo de transição economicamente efi ciente, 
socialmente justo e ambientalmente seguro;

•  Criar empregos verdes e promover empresas sus-
tentáveis;

•  Desenvolver um quadro institucional e político para 
uma «Transição Justa»;

•  Alargar os sistemas de proteção social e promover 
a inclusão social nas políticas de economia verde;

•  Incluir as organizações de trabalhadores e de em-
pregadores e as instituições do mercado de trabalho 
nos mecanismos de governação e implementação.

A criação de empregos verdes é motivada pelo em-
preendedorismo e pela inovação. Caberá aos governos, 
às empresas, aos trabalhadores e às respetivas organi-
zações garantir que o quadro e as ações desenvolvidas 
conduzam a uma economia verde e sustentável. No seu 
contributo para a Rio+20, o setor empresarial reconhece 
a necessidade de uma «Transição Justa» e reconhece a 
sua responsabilidade partilhada nesse processo; o mo-
vimento sindical internacional salienta a importância 
da participação dos trabalhadores e dos sindicatos na 
formulação de políticas de desenvolvimento sustentá-
vel. É sublinhado o importante papel que os sindicatos 
desempenham na promoção de uma «Transição Justa» 
para um modelo económico mais sustentável e para a 
promoção de um desenvolvimento económico social-
mente responsável, para a igualdade social e para o 

«O custo crescente da produção de elevado 

consumo energético e dos padrões de consumo 

é amplamente reconhecido. É altura de construir-

mos uma economia orientada para uma taxa de 

emprego elevada e um baixo consumo de car-

bono. Os empregos verdes encerram em si a 

promessa de um triplo dividendo: empresas 

sustentáveis, redução da pobreza e recupera-

ção económica centrada no emprego.»

Juan Somavia, Diretor-Geral, OIT

Trabalhadores em campos de arroz
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Trabalho Digno. O direito à informação, à educação e 
à formação, a todos os níveis, inclusive no local de tra-
balho, são considerados fundamentais para reforçar a 
capacidade dos trabalhadores e dos sindicatos no apoio 
ao desenvolvimento sustentável. Tanto os países desen-
volvidos como os países em desenvolvimento deveriam 
benefi ciar desta transição, tendo em consideração as 
necessidades e os recursos locais disponíveis.

As várias matizes de empregos verdes
A defi nição de um emprego verde não é absoluta, uma 
vez que estamos perante a existência de várias matizes 
de verde, que correspondem a patamares de melhoria 
ambiental diferentes. Trata-se de um conceito que evolui 
à medida que nos esforçamos por avançar no sentido 
de uma economia verde. Originalmente, só os empregos 
dedicados à proteção da biodiversidade e do ambiente 
eram considerados «verdes». Mais recentemente, esta 
defi nição tem-se alargado, de modo a incluir também a 
criação de empregos que contribuem para a efi ciência 
dos recursos e para um desenvolvimento com baixos 
níveis de carbono nos setores ecológicos, bem como 
empregos que desempenham um papel fundamental 
na transformação dos vários setores económicos em 
setores verdes.

A maior parte dos estudos sobre empregos verdes 
revela que as principais áreas económicas com maior 

potencial para gerar novos empregos verdes são: as 
energias renováveis, a construção, os transportes, a re-
ciclagem, a silvicultura e a agricultura. Numa primeira 
fase, o crescimento nestas áreas ocorreu principalmen-
te nas economias industrializadas e em algumas econo-
mias emergentes, como o Brasil e a China. No entanto, 
tem vindo a alargar-se a outros países emergentes e 
países em desenvolvimento ao longo dos últimos anos4.  

Os empregos verdes proporcionam novas oportunida-
des de emprego num vasto leque de profi ssões, des-
de gestores e investigadores a técnicos e agricultores, 
bem como a muitos desempregados dos meios rurais 
e urbanos, incluindo os que vivem em bairros de lata.

Uma transição para uma economia verde implica uma 
mudança drástica no paradigma de desenvolvimento 
que prevalece nos nossos dias, o que implica, por sua 
vez, a necessidade de um amplo apoio social. Contra-
riamente ao que sucedeu em «revoluções» anteriores, 
desta vez as respostas políticas não podem ser simples-
mente de natureza tecnológica ou económica. Melho-
rar o bem-estar da população mundial deve fazer parte 
integrante da tentativa de alcançar um desenvolvimen-
to sustentável. Esta mudança de paradigma obriga a 
que, paralelamente à redução dos riscos ambientais, 
tenham de ser efetuadas melhorias ao nível da equi-
dade social e do bem-estar das pessoas.  

Por este motivo, a segurança e a saúde no trabalho 
assume um papel importante no atual debate sobre a 
economia verde. É necessário tomar consciência do 
impacto dos riscos novos e emergentes5 ligados aos 
empregos verdes. Verifi ca-se que esta é uma oportuni-
dade sem precedentes para garantir, desde o princípio, 
empregos verdes seguros e saudáveis para os trabalha-
dores e, ao mesmo tempo, minimizadores dos impac-
tos negativos sobre o ambiente e as comunidades. A 
incorporação de medidas preventivas e de controlo na 
fase de conceção é crucial para eliminar perigos e ris-
cos profi ssionais associados às tecnologias «verdes».

Empregos verdes 
e riscos profi ssionais

O progresso tecnológico e o desenvolvimento econó-
mico sempre dependeram da disponibilidade de fon-
tes de energia baratas. Os atuais sistemas de produção 
e de transportes não existiriam se não dependessem 

tão fortemente dos combustíveis fósseis. Hoje em dia, 

Centro de tratamento de resíduos

Estufa de orquídeas
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sabe-se que o nível de gases com efeito de estufa 

(GEE), como o carbono e o metano, afeta o ambien-

te do planeta e contribui decisivamente para as mu-

danças climáticas observadas. As rápidas mudanças 

tecnológicas, as atuais contrações económicas e de 

emprego, as tendências demográfi cas, assim como as 

alterações climáticas e as restrições energéticas, têm 

impulsionado signifi cativamente o desenvolvimento de 

atividades económicas e empregos com menores con-

sumos de energia e com uma pegada ambiental mais 

pequena. Contudo, durante o processo de criação de 

empregos verdes, existe um risco de subvalorização 

dos riscos no trabalho, novos e emergentes. O investi-

mento recente em tecnologia amiga do ambiente para 

a criação de «empregos verdes» suscitou preocupações 

relativamente à subvalorização dos riscos profi ssionais 

nesses empregos e, portanto, à necessidade de inte-

grar medidas de saúde e segurança na conceção dos 

empregos verdes. Mesmo que certos empregos sejam 

considerados «verdes», as tecnologias utilizadas po-

derão não ser «verdes». Apesar de, em geral, ser pro-

vável que as tecnologias «verdes» venham a diminuir 

o risco de exposições prejudiciais para o ambiente, 

tais alterações precisam de ser cuidadosamente pon-

deradas antes da sua implementação. A substituição 

de algumas substâncias prejudiciais ao ambiente por 

outras mais ecológicas já se revelou ser mais perigo-

sa para a saúde dos trabalhadores. Por exemplo, a 

substituição das tintas de base solvente por tintas de 

base aquosa incluiu a adição de produtos biocidas. A 

substituição de hidroclorofl uorocarbonetos por clorofl u-

orocarbonetos aumentou o risco de exposição a subs-

tâncias cancerígenas, assim como o risco de incêndio.

Qualquer atividade económica exige um equilíbrio entre 

riscos e benefícios. Dependendo da natureza da ativi-

dade, os riscos podem ir de uma simples perda mate-

rial a danos causados à saúde, ou mesmo à perda de 

vidas. Ecológico ou convencional, o trabalho implica 

sempre a existência de riscos de acidentes e doenças, 

cuja redução e eliminação assenta nos princípios fun-

damentais de Saúde e Segurança no Trabalho (SST). 

A aplicação dos sistemas regulatórios da SST não de-

pende da «cor» do emprego. Independentemente do lo-

cal de trabalho ou do emprego, qualquer que seja a «o 

verde», os empregadores devem assegurar condições de 

trabalho e ambientais seguras e saudáveis para os seus 

trabalhadores. Nesse sentido, as tecnologias e processos 

dos empregos verdes devem ser objeto de avaliação e 

gestão de riscos tal como qualquer outro emprego, de 

preferência nas fases de conceção e pré-operacionais. 

Estas avaliações são também uma forma efi caz de de-

terminar se uma tecnologia que foi designada de «ver-

de» tem um impacto negativo mínimo, ou até mesmo 

nenhum impacto, sobre o ambiente.  

Começa agora a discutir-se a avaliação dos perigos 

e riscos no trabalho que podem estar associados às 

novas tecnologias «verdes» e aos empregos com elas 

relacionados, bem antes de se tornarem parte integrante 

do tecido económico. Apesar de estes empregos terem 
como objetivo ajudar o ambiente, revitalizar a economia 
e criar novas oportunidades de trabalho, um dos seus 
maiores riscos reside no facto de, devido à precipitação 
em criar estes novos empregos em grande número, se 
prestar pouca atenção à sua qualidade e à possibilidade 
de poderem aumentar a incidência de lesões e doenças 
de trabalho, ou até mesmo a morte, antes de serem 
implementadas as medidas de proteção adequadas. 
Os trabalhadores dos empregos verdes poderão 
enfrentar perigos já conhecidos nos locais de trabalho 
convencionais. Tais perigos podem ser uma novidade 
para muitos trabalhadores que se estão a mudar para as 
indústrias «verdes» em rápido crescimento. Além disso, 
os trabalhadores poderão ser expostos a novos perigos, 
que poderão não ter sido identifi cados anteriormente. 
Por exemplo, os trabalhadores na indústria da energia 
solar poderão ser expostos ao telureto de cádmio (uma 
conhecida substância cancerígena) se não forem 
implementados os controlos adequados. É por este 
motivo que, nesta altura, é cada vez mais importante 
assegurar que o processo de criação dos empregos 

Recolha de sucata
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verdes permita a integração de estratégias de prevenção 
a montante, concebidas de maneira a prever, identifi car, 
avaliar e controlar os perigos e riscos resultantes destes 
empregos.  

Com o objetivo geral de investigar novos tipos de 
riscos relacionados com os empregos verdes gerados 
pelas novas tecnologias, o Observatório Europeu dos 
Riscos (OER) da UE-OSHA, em 2011, publicou o pri-
meiro de uma série de estudos intitulado Foresight of 
New and Emerging Risks to Occupational Safety and 
Health Associated with New Technologies in Green Jobs 
by 2020.6,7Estes estudos têm como intenção forne-
cer aos parceiros sociais da UE elementos que lhes 
permitam tomar decisões relativamente a questões de 
SST à medida que estas forem surgindo no futuro. O 
principal interesse centra-se nas pessoas que traba-
lham com novas tecnologias, ou que são diretamente 
afetadas por estas. As combinações de riscos novos e 
emergentes interessam, por exemplo, na instalação de 
painéis solares, onde os riscos elétricos se combinam 
com o risco do trabalho em altura. 

Riscos profi ssionais no setor das

energias renováveis

Impulsionado por um apoio constante da socieda-
de, pela expansão dos fl uxos de investimento e pelo 
aumento das capacidades de produção, o emprego na 
área das energias renováveis tem vindo a registar uma 
rápida evolução, a qual se espera vir ainda a acelerar 
nos próximos anos. As energias renováveis criam mais 
postos de trabalho por unidade de capacidade instala-
da, potência gerada e dólar investido do que as centrais 
energéticas assentes nos combustíveis fósseis. Segundo 
uma estimativa conservadora, cerca de 4,2 milhões de 
pessoas estão atualmente empregadas mundialmente, 
no setor das energias renováveis. Metade destes postos 
de trabalho está ligada aos biocombustíveis, principal-
mente na área do cultivo e colheita de matérias-primas, 
mas também à indústria transformadora. 

Com o rápido interesse crescente nas energias al-
ternativas, os próximos anos poderão assistir a um rá-
pido crescimento do emprego mundial neste setor, o 
qual poderá chegar a empregar 20 milhões de pessoas 
em 20308.  As previsões relativas a cada país revelam 
um forte potencial de criação de emprego nos próxi-
mos anos e décadas. A Alemanha, o Japão, a China, 
o Brasil e os Estados Unidos desempenham um papel 
particularmente importante no desenvolvimento das 
tecnologias renováveis, pelo que, até à data, têm sido 
estes os países responsáveis pela grande maioria dos 
empregos criados mundialmente no setor das energias 
renováveis. Os fabricantes europeus são responsáveis 
por mais de três quartos das vendas de turbinas eóli-
cas. A Índia tem também uma presença indiscutível 
no setor das tecnologias renováveis. Por energias re-
nováveis entende-se a energia solar, a energia eólica, 
a energia hidroelétrica, a bioenergia, a energia das on-
das e das marés e a energia geotérmica. As energias 
solar, eólica e de biomassa são as mais comuns e são, 
por conseguinte, descritas abaixo. 

Energia solar

A energia solar pode ser convertida em eletricidade 
usando painéis fotovoltaicos, ou energia solar por 
concentração. Os sistemas fotovoltaicos são os mais 
comuns e usam semicondutores e a luz do sol para 
produzir eletricidade. Os riscos profi ssionais existem 
ao nível do fabrico, da instalação e da eliminação dos 
painéis fotovoltaicos quando chegam ao fi m a sua 
vida útil. Mais de 15 materiais perigosos são usados 
no fabrico de painéis fotovoltaicos9. Muitos perigos 
podem resultar do uso de produtos químicos usados em 
conjunto com o silício em vários processos de fabrico. O 
fabrico de células fotovoltaicas também implica o uso de 
vários agentes de limpeza que podem ser tóxicos. Como 
consequência, os trabalhadores envolvidos no fabrico 
dos módulos e componentes fotovoltaicos devem estar 
protegidos da exposição a estes materiais. Os painéis 
solares fotovoltaicos têm potencial para criar uma nova 
e signifi cativa vaga de lixo eletrónico no fi nal da sua 
vida útil (que se estima ser de 20 a 25 anos), e também 
têm um número cada vez maior de materiais novos e Instalação de painéis solares
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emergentes (como o telureto de cádmio e o arsenieto de 
gálio) que apresentam desafi os complexos de reciclagem 
em termos de tecnologia, segurança e saúde, e ainda 
de proteção ambiental. Alguns dos perigos físicos que 
os trabalhadores enfrentam quando instalam sistemas 
de painéis solares são muito semelhantes aos perigos 
que se encontram na construção civil, mas são novos 
para os eletricistas e canalizadores que instalam 
painéis fotovoltaicos ou caldeiras de aquecimento de 
água nos telhados. Entre esses perigos incluem-se as 
quedas em altura, a movimentação manual, as elevadas 
temperaturas, os espaços confi nados e a eletrocussão 
durante a fase de construção e/ou manutenção; há ainda 
um perigo adicional para os bombeiros e residentes e 
que é causado pelos gases libertados pelos módulos 
fotovoltaicos em caso de incêndio nos edifícios. 

A Energia Solar por Concentração usa os raios solares 
para aquecer um recetor que produz energia mecânica para 
gerar eletricidade, ao contrário do sistema fotovoltaico, 
que usa a conversão direta com semicondutores. 
Os riscos profi ssionais associados à Energia Solar 
por Concentração encontram-se na construção e 
manutenção de instalações à escala industrial, como 
por exemplo riscos elétricos, temperaturas elevadas e 
riscos resultantes da concentração dos raios solares.

Energia eólica

A produção de energia eólica tem registado um cres-
cimento signifi cativo ao longo da última década e es-
pera-se que continue a crescer. Os tipos de empregos 
nesta área incluem o desenvolvimento de projetos, o 
fabrico de componentes para as turbinas, a construção, 
instalação, operação e manutenção de turbinas eólicas. 

Os perigos e riscos no fabrico de aerogeradores são 
semelhantes aos da indústria automóvel e das insta-
lações aeroespaciais, ao passo que os perigos e riscos 
relacionados com a sua instalação e manutenção são 
semelhantes aos que se verifi cam na construção civil. 
Os trabalhadores poderão estar expostos a riscos quí-
micos devido à exposição a resinas de epóxi, estire-
no e solventes, gases, vapores e poeiras perigosos, e 
ainda a riscos físicos provenientes de peças em movi-
mento, bem como os que resultam da movimentação 
de lâminas durante o seu fabrico e manutenção. Exis-
te ainda o risco de exposição a poeiras e gases resul-
tantes de fi bras de vidro, endurecedores, aerossóis e 
fi bras de carbono. Entre os problemas de saúde mais 
comuns encontram-se as dermatites, as tonturas, a so-
nolência, as lesões no fígado e rins, bolhas, queima-
duras provocadas por produtos químicos e efeitos no 
sistema reprodutivo. Os riscos físicos associados aos 
trabalhos de manutenção são: quedas em altura, le-
sões musculoesqueléticas resultantes da movimentação 
manual e de posturas incorretas devido ao trabalho em 
espaços confi nados, esforços físicos na subida às tor-
res, eletrocussão, e ferimentos provocados pelo traba-
lho com maquinaria de rotação e a queda de objetos. 

As estimativas do número de acidentes, ferimentos e 
doenças são aproximativas devido à falta de dados es-
tatísticos e ainda devido à diversidade de técnicas de 
produção usadas pelos diferentes fabricantes de tur-
binas eólicas. 

Energia hidroelétrica

A energia hidroelétrica produz eletricidade sem utili-
zação de combustíveis fósseis e, como tal, não contribui 
para as emissões causadas pela produção de eletrici-
dade nas centrais alimentadas a carvão, petróleo ou 
gás. O impacto ambiental da energia hidroelétrica está 
relacionado com a contenção ou redução dos níveis de 
água, com as mudanças nos fl uxos de água e com a 
construção de barragens, estradas e linhas elétricas.

Atualmente, a energia hidroelétrica fornece mais de 
17 por cento da eletricidade em todo o mundo, o que 
a torna, de longe, na mais importante energia renová-
vel para a produção de energia elétrica. A contribui-
ção da energia hidroelétrica em pequena escala para a 
capacidade elétrica mundial é semelhante à de outras 
fontes de energia renovável e cerca de 53 por cento 
desta capacidade encontra-se nos países em desen-
volvimento.10  

Na maioria das vezes, a energia hidroelétrica em 
pequena escala é produzida numa pequena barragem 
ou estrutura hidráulica que armazena muito pouca ou 
mesmo nenhuma água. Portanto, estas instalações não 
produzem os mesmos efeitos adversos no ambiente lo-
cal que as grandes centrais hidroelétricas. Os perigos 
e riscos associados à construção, operação e manuten-
ção de grandes estações hidroelétricas são os que estão 
relacionados com a indústria da construção e com a 
transmissão e distribuição da energia elétrica. Incluem 
lesões devido ao uso de equipamentos mecânicos e ao 
manuseamento de materiais, perigos elétricos resul-
tantes da libertação inesperada de energia elétrica das 
linhas aéreas ou subterrâneas durante a sua instalação 
ou construção em subestações elétricas e da exposi-
ção a produtos químicos, como por exemplo ao gás 
hexafl uoreto de enxofre ou aos bifenilos policlorados. 
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Os trabalhadores devem estar equipados com disposi-
tivos de proteção, nomeadamente cintos, arneses de 
segurança e linhas de vida, proteções respiratórias e 
equipamento de proteção elétrica. Os procedimentos 
de resposta a emergências devem ainda estar prontos 
a serem aplicados. É frequente ocorrerem acidentes 
graves durante a construção de barragens de grandes 
dimensões. Estas instalações também podem ter um 
impacto social sério se as comunidades locais e os po-
vos indígenas tiverem de ser deslocados.

Bioenergia

A bioenergia tem vindo a registar um rápido desen-
volvimento, incluindo os biocombustíveis líquidos, o 
biogás e a biomassa moderna para aquecimento e ge-
ração de energia. O futuro desenvolvimento tecnológico 
dos biocombustíveis usará uma gama mais alargada de 
matérias-primas para a produção de bioetanol e biodie-
sel, tais como por exemplo as algas, a jatropha curcas 
(monocultivo) e gorduras de óleo de cozinha de origem 
vegetal ou animal. Uma importante preocupação social 
é o impacto do uso das terras no cultivo de produtos 
destinados à produção de energia. Os biocombustíveis 
estão a ser sujeitos a forte escrutínio por parte de in-
vestigadores e ambientalistas porque contribuem para 
o aumento dos preços dos alimentos, para a perda da 
biodiversidade e porque não contribuem para a redução 
global das emissões de carbono. A gravidade destes im-
pactos dependerá dos cuidados na gestão do recurso, 
do tipo de tecnologia bioenergética usada e da grande 
variedade de métodos de produção e conversão, cada 
um deles com impactos ambientais diferentes.

Independentemente de se encontrar na forma sólida, 
líquida ou gasosa, a bioenergia também gera preocu-
pações de ordem ambiental e de SST. Os perigos estão 
principalmente associados à produção de matérias-pri-
mas e são semelhantes aos que se verifi cam na agricul-
tura e na silvicultura. A produção de matérias-primas 

tradicionais, como a cana-de-açúcar ou a soja, pode 
estar associada à exposição a produtos agroquímicos. 
A colheita manual da cana-de-açúcar também impli-
ca cargas físicas pesadas em ambientes normalmente 
quentes e húmidos. Em casos extremos, estas situações 
podem resultar em morte por exaustão devido ao calor. 
Durante o processamento térmico, verifi ca-se a expo-
sição a substâncias cancerígenas, gases, monóxido de 
carbono, óxidos de enxofre, chumbo, compostos orgâ-
nicos voláteis e a quantidades residuais de mercúrio, 
metais pesados e dioxinas. A quantidade de poluição 
emitida por unidade de energia gerada varia grandemen-
te em função da tecnologia usada. No armazenamento, 
a biomassa apresenta risco de incêndio quando seca e 
o material usado para os processos de biomassa nem 
sempre é de fácil armazenamento; existe ainda o risco 
de explosão quando se dispersam pequenas partículas 
na atmosfera. A biomassa também pode produzir po-
luição aérea local, esporos e líquidos residuais que têm 
potencial para afetar a saúde, e como tal são necessá-
rias medidas rigorosas de manuseamento e contenção. 
As questões de segurança que resultam dos aspetos a 
jusante são geralmente muito semelhantes a proces-
sos equivalentes nos recursos fósseis. Por exemplo, são 
bem conhecidos os requisitos para operar em segurança 
com turbinas a gás, e para o armazenamento, manu-
seamento e transporte seguro de líquidos infl amáveis.

As disposições e orientações determinadas pelas nor-
mas e códigos de boas práticas da OIT são bastante 
pertinentes para a previsão, identifi cação e controlo de 
perigos e riscos, conhecidos ou novos, resultantes das 
tecnologias e empregos verdes.11 

Gestão de resíduos e reciclagem
A reciclagem fará cada vez mais parte integrante da 

conceção dos produtos e da gestão de resíduos. Con-
tudo, as novas tecnologias de reciclagem poderão in-
troduzir novos riscos, pois haverá um maior ênfase na 
implementação de processos avançados para preservar 
as qualidades de desempenho dos materiais. Além disso, 
os novos materiais e produtos, quando recolhidos como 
resíduos, poderão apresentar uma grande variedade de 
riscos profi ssionais devido ao uso de nano-materiais e 
de novos tipos de produtos químicos ou do aumento 
constante dos resíduos eletrónicos. Acresce que o tra-
tamento dos resíduos se está a transformar num novo 
ramo do setor energético, onde os processos de valori-
zação energética de resíduos podem gerar perigos re-
sultantes da produção de gases impuros, explosões, 
substâncias perigosas e da presença de gases em es-
paços confi nados. A futura exploração mineira de ater-
ros para encontrar recursos valiosos aumentará ainda 
mais a exposição a materiais perigosos.

Os sistemas de gestão de resíduos são complexos e 
envolvem tanto o setor público como o setor privado. O 
programa de empregos verdes da OIT identifi ca a gestão 
de resíduos como uma das fontes de maior crescimento 

•  Convenção (n.º 164) sobre a segurança e a saúde dos 

trabalhadores (n.º 155), Recomendação 1981

•  Protocolo de 2002 relativo à Convenção (n.º 155) 

sobre a segurança e a saúde dos trabalhadores ,2002 

•  Recomendação (n.º 194) sobre a lista de doenças 

profi ssionais, 2002

•  Convenção (n.º 161) sobre os serviços de saúde no 

trabalho e Recomendação (n.º 171) , 1985

•  Convenção (n.º 187) sobre o quadro promocional para 

a segurança e saúde no trabalho e Recomendação (n.º 

197), 2006

•  Sistemas de gestão da segurança e saúde no trabalho: 

diretrizes práticas da OIT, 2001
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dos empregos verdes. No entanto, muitos empregos na 
área da gestão de resíduos que, em teoria são ecoló-
gicos, não o são na prática devido à utilização de prá-
ticas inadequadas que têm efeitos nefastos sobre a 
saúde humana e o ambiente. A maior parte das estra-
tégias de gestão de resíduos promove uma redução da 
produção de resíduos ou uma mudança de paradigma 
em que os resíduos deixam de ser considerados um 
fardo indesejado e passam a ser encarados como um 
recurso valioso. A Figura 1 fornece uma orientação hie-
rárquica da forma como devemos encarar os resíduos, 
em que a prevenção é a melhor opção e a eliminação 
o último recurso.12 

O trabalho de reciclagem pode ser sujo, poluente, 
indesejável, até perigoso, e é frequentemente mal pago, 
até mesmo nos países desenvolvidos. Um estudo sobre 
as condições de trabalho nos centros de reciclagem 
da Suécia, por exemplo, identifi cou diversos riscos 
e detetou uma ocorrência elevada de lesões.13 Neste 
estudo, chegou-se à conclusão que existe claramente 
a necessidade de tomar ações preventivas em diversas 
áreas, tais como usar melhor maquinaria e equipamento, 
e organizar mais ações de formação, especialmente sobre 

o tratamento de resíduos perigosos. Devido à utilização de 
práticas de trabalho incorretas, os trabalhadores de uma 
instalação de reciclagem de resíduos elétricos com sede 
no Reino Unido sofriam de envenenamento causado por 
mercúrio, gerado pela reciclagem de lâmpadas elétricas 
ecológicas que continham mercúrio e a más práticas de 
trabalho.15 Outro exemplo é a reciclagem de resíduos 
metálicos, uma vasta indústria que emprega muitos 
trabalhadores. Nos Estados Unidos, as causas mais 
comuns de doença nesta indústria são o envenenamento 
por metais pesados, traumatismos repetidos, doenças 
da pele e respiratórias.16 

Na maioria dos países em desenvolvimento, os governos 
nacionais já não têm como lidar adequadamente 
com as quantidades crescentes de resíduos. Muito 
frequentemente, os resíduos hospitalares infecciosos 
e os resíduos industriais tóxicos não são separados dos 
resíduos domésticos antes de irem parar às lixeiras. As 
atividades de reciclagem são executadas principalmente 
por trabalhadores da economia informal. Estima-se 
que existam entre 15 e 25 milhões de pessoas que 
recuperam resíduos em todo o mundo. A China, que é 
o maior produtor de resíduos do mundo, emprega cerca 
de 10 milhões de pessoas neste setor.17 As pessoas 
que recuperam resíduos são normalmente vulneráveis, 
pobres, muitas vezes mulheres e crianças, que estão 
continuamente expostos a substâncias perigosas, vidros 
partidos e agentes patogénicos, e, regra geral, não são 
reconhecidos nem social nem economicamente. A 
situação é particularmente dramática no caso dos novos 
fl uxos de resíduos, como os resíduos eletrónicos, que 
são complexos e perigosos. 

 Para que a recolha de resíduos se torne um emprego 
verde e digno, as pessoas que recuperam resíduos 
precisam de se organizar e trabalhar num ambiente 
melhor, e deveria ser proibida a presença de crianças em 
lixeiras. Os pessoas que recuperam resíduos poderiam 
ter melhores condições de trabalho e uma menor 
exposição a riscos sanitários se lhes fosse proporcionada 
formação adequada, se fossem reorganizadas as 

Prevenção

Preparação para reutilização

Reciclagem

Outra técnica de recuperação

Eliminação

Subir na hierarquia dos resíduos

Fig. 1 A Hierarquia dos Resíduos (Being wise with waste.

Comissão Europeia, 2010)13
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instalações de eliminação dos resíduos, implementadas 
instalações simples de separação dos resíduos, fornecido 
equipamento de proteção, disponibilizada água para 
as pessoas se lavarem e equipamentos sanitários, e 
ainda alguma educação sobre higiene. Recomenda-se 
igualmente que seja autorizada apenas a presença de 
adultos registados nas lixeiras. A implementação de 
medidas de SST simples, como primeiro passo, seria 
a solução mais simples para alargar a proteção laboral 
básica a este grupo de operadores da economia informal.

Desmantelamento de navios

Atualmente, 90 por cento do desmantelamento de 
navios no mundo é executado no Bangladesh, China, 
Índia, Paquistão e Turquia. A indústria de desmante-
lamento de navios tornou-se uma parte essencial da 
economia para estes países, pois serve-se de mão-de-
-obra intensiva, e é uma importante fonte de emprego. 
Na medida em que promove a reciclagem de metais e 
reduz a necessidade de exploração mineira e a produ-
ção de metais sob a forma de matéria-prima, a indústria 
de desmantelamento de navios poderia ser classifi cada 
como uma potencial fonte de «emprego verde». Con-
tudo, devido às características dos navios e dos mate-
riais altamente poluentes que contêm, as atividades de 
desmantelamento de navios são fonte de graves riscos 
ambientais e sanitários. Continuam a verifi car-se con-
dições de trabalho inadequadas e faltam mecanismos 
efi cientes de controlo. Os principais perigos associa-
dos ao desmantelamento de navios incluem a exposi-
ção a substâncias e resíduos perigosos, tais como o 
amianto, os óleos e resíduos de hidrocarbonetos, tin-
tas tóxicas, bifenilas policloradas (PCB), isocianidas, 
ácido sulfúrico, chumbo e mercúrio. Outros perigos e 
riscos incluem fatores físicos, mecânicos, biológicos, 
ergonómicos e psicossociais. Segundo a Convenção de 
Basileia,18 os navios antigos devem ser considerados 
resíduos tóxicos e um dos requisitos primários é que 
esses navios sejam limpos dos respetivos conteúdos 
tóxicos antes de serem desmantelados. 

De maneira a transformar o desmantelamento de na-
vios numa fonte de empregos verdes e dignos, é ne-
cessário promover condições de trabalho adequadas 
e a proteção da saúde e da segurança dos trabalha-
dores através de formação, uso de equipamentos de 
segurança, ambientes de trabalho adequados e aloja-
mentos higiénicos. A legalização da força de trabalho 
é ainda vital para garantir o direito destes trabalhado-
res a uma situação de trabalho digno. Além disso, é 
necessário desenvolver uma parceria global entre os 
armadores dos navios, os desmanteladores de navios, 
os empregadores, os sindicatos e os serviços de ins-
peção para se poderem aplicar normas internacionais. 
Vários instrumentos internacionais proporcionam orien-
tação no que diz respeito à gestão segura das ativida-
des relacionadas com o desmantelamento de navios.

Riscos em matéria de SST na trans-
formação ecológica dos setores tra-
dicionais

 Tecnologias de exploração mineira e de ati-
vidades extrativas

A exploração mineira é um dos setores mais perigo-
sos, independentemente de decorrer a céu aberto ou 
nas minas. As operações na exploração mineira po-
dem expor os trabalhadores a uma série de perigos 
que podem provocar ferimentos, doenças profi ssionais 
ou mesmo a morte. As mesmas não são analisadas em 
detalhe neste documento. No entanto, entre os riscos 
associados às atividades de exploração mineira e de 
escavação incluem-se: o risco de incêndio e explosão, 
de eletrocussão, de exposição a pó de sílica, ao mer-
cúrio, a outros produtos químicos e ao calor. A silicose 
é uma das doenças profi ssionais mais graves. É uma 
doença pulmonar incurável, provocada pela inalação 
de poeiras que contêm sílica cristalina livre. Devido ao 
seu potencial para provocar defi ciência física progres-
siva e permanente, a silicose continua a ser uma das 
doenças profi ssionais mais graves do mundo. 

O impacto ambiental das práticas de exploração mi-
neira é bem conhecido. Os gases que aumentam o efei-
to de estufa (como o dióxido de carbono, o metano e o 
óxido nitroso), o uso de combustíveis, energia e água 
e a possível introdução de contaminantes têm impacto 
sobre etapas diferentes no ciclo de vida de uma mina. 
O impacto do mercúrio ao nível do ambiente e na saú-
de é mais evidente nas regiões mineiras. Quando o 
mercúrio é libertado, pode percorrer longas distâncias 
e depositar-se no solo e nos lagos.

A otimização do planeamento das minas e dos proces-
sos de exploração mineira, das operações, tecnologias 
e equipamentos através de um planeamento adequado 
durante as fases de conceção e de estudo de pré-viabi-
lidade do projeto mineiro permite incorporar medidas 
de segurança e de saúde e avaliar e prevenir o poten-
cial impacto ambiental. Uma abordagem deste género 
contribuiria para um aumento signifi cativo da proteção 
da segurança e da saúde dos trabalhadores e para a re-
dução das emissões de gases com efeito de estufa e a 
poluição. A excelência na área da segurança, da saú-

• Convenção internacional para a reciclagem segura 

e ambientalmente adequada de navios, IMO 

200919

• Saúde e Segurança no desmantelamento de 

navios: Diretrizes para os países asiáticos e 

Turquia, OIT, 200420 
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de e do ambiente deve constituir um dos parâmetros 
principais de avaliação do desempenho das empresas 
de exploração mineira. 

Em muitas zonas rurais pobres de todo o mundo, ho-

mens, mulheres e crianças trabalham na exploração mi-

neira artesanal de ouro usando o mercúrio para extrair 

o ouro do minério, pois esse é o método mais barato e 

mais fácil. Mas também é extremamente perigoso. A 

exploração mineira de ouro em pequena escala faz par-

te da economia informal. É portanto necessário instituir 

medidas que protejam os mineiros do ouro da exposi-

ção ao mercúrio, disponibilizando meios mais seguros 

de exploração do ouro ou alternativas de emprego para 

estas comunidades.

Os princípios das normas e códigos de boas práti-

cas da OIT e os programas relevantes de SST no setor 

da exploração mineira são também pertinentes para 

uma transformação ecológica da indústria de explo-

ração mineira.

Agricultura

A agricultura sustentável pressupõe a integração da 

saúde ambiental, da viabilidade económica e da equi-

dade social, incluindo a gestão dos recursos naturais. A 

agricultura sustentável também promove a redução do 

uso, a substituição ou a eliminação de agroquímicos, 

tais como pesticidas, fertilizantes e outros agentes, bem 

como o recurso a medidas de proteção do solo, como a 
sementeira direta, o enriquecimento com matéria orgâni-
ca e a utilização de sistemas de irrigação mais efi cientes. 

A agricultura biológica elimina a maior parte dos agro-
químicos e combate o uso excessivo e o impacto destas 
substâncias na saúde dos trabalhadores agrícolas e dos 
consumidores e no ambiente. Apesar de tudo, neces-
sita de mão-de-obra mais intensiva e é muitas vezes 
menos produtiva do que a agricultura comercial. Sendo 
assim, ambos os tipos de agricultura coexistem, tendo 
as novas tecnologias sido incorporadas na agricultura 
comercial de maneira a reduzir o uso de agroquímicos, 
através, por exemplo, do recurso a organismos geneti-
camente modifi cados (OGM) que tornam as colheitas 
resistentes aos insetos. 

Apesar de já se ter verifi cado uma redução na expo-

sição química dos trabalhadores agrícolas aos pestici-
das após a incorporação da biotecnologia, não existe 
muita investigação relativa às implicações para a saú-
de e segurança dos trabalhadores na produção agríco-
la, manuseamento, processamento e armazenamento 
dos OGM. A maior parte dos quadros regulamentares e 
da investigação sobre os OGM está relacionada com a 
avaliação de risco associada à segurança alimentar e à 
proteção ambiental.

Ainda que os perigos e riscos profi ssionais na agri-
cultura sejam semelhantes, as exposições variam con-
soante as práticas de produção, as competências dos 
trabalhadores e o conhecimento necessário para pro-
duzir ou usar OGM como matérias-primas durante o 
processo de produção de alimentos, fi bras e produ-
tos farmacêuticos, bem como outras aplicações futuras 
da biotecnologia e da engenharia genética. Os riscos 
resultantes destas novas práticas relacionados com 
culturas e animais de elevado valor acrescentado em 
termos de engenharia de produção virão juntar-se aos 
perigos e riscos tradicionais existentes na agricultura.
Por exemplo, terão de ser concebidos novos tipos de 
sistemas de manuseamento para evitar a contamina-
ção cruzada de produtos OGM e para facilitar a limpe-
za dos sistemas de armazenamento e manuseamento. 
A inalação de poeiras geradas por produtos genetica-

• Convenção (n.º 176) sobre segurança e saúde nas 

minas e Recomendação (n.º 183), 1995

• Código de boas práticas de segurança e saúde em 

minas a céu aberto, OIT, 1991

• Código de boas práticas de segurança e saúde em 

minas de carvão subterrâneas, OIT, 2006

Agricultura hidropónica
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mente modifi cados poderá provocar reações diferentes 
se comparada com as culturas tradicionais. Os sistemas 
de exploração de animais transgénicos necessitarão de 
maneio, equipamento de ordenha, instalações de pro-
cessamento e sistemas de segurança especializados.21  

Independentemente de serem aplicadas práticas bio-
lógicas ou convencionais, os princípios e orientações 
pertinentes em termos de SST na agricultura constantes 
dos instrumentos e manuais da OIT são importantes para 
assegurar condições e ambientes de trabalho seguros e 
saudáveis para os trabalhadores agrícolas, agricultores 
e respetivas famílias, e ainda para os povos indígenas. 

Trabalho forestal

A desfl orestação e a degradação das fl orestas contri-

buem com cerca de 18 por cento de todas as emissões 

de gases com efeito de estufa, assumindo-se como as 

principais responsáveis por comparação com os setores 

agrícola e dos transportes. Os perigos e riscos profi ssio-

nais na gestão sustentável das fl orestas são semelhantes 

aos dos métodos silvícolas convencionais. Uma dife-

rença chave é o facto de a gestão sustentável assentar 

em trabalhadores competentes e na sua protecção. O 

desenvolvimento de empregos verdes neste setor está 

dependente da inclusão de requisitos do trabalho dig-

no na gestão sustentável da fl oresta. As normas rela-

tivas ao Trabalho Digno, incluindo as recomendações 

para usar as orientações da OIT sobre SST na silvi-

cultura, assim como as preocupações sociais das co-

munidades locais, fazem parte das principais normas 

de certifi cação fl orestal para uma fl oresta sustentável 

(FSC e PEFC). As mesmas estão agora a ser alargadas 

a toda a cadeia de valor a jusante na área da indús-

tria da madeira, da pasta de celulose e do papel. No 

intuito de assegurar os direitos dos trabalhadores, os 

sindicatos têm insistentemente defendido a inclusão 

dos princípios das normas internacionais da OIT nos 

sistemas de certifi cação.

Os processos e mecanismos que permitem às pessoas 

e comunidades com interesse direto nos recursos fl o-

restais participar nas tomadas de decisão em matéria 

de gestão fl orestal, tais como a silvicultura participa-

da, são essenciais para a futura criação de empregos 

verdes genuínos. Existem várias publicações da OIT 

que também fornecem orientações sobre saúde e se-

gurança no trabalho fl orestal.

Construção e remodelação de edifícios

Os edifícios são um dos maiores responsáveis pela 

emissão de gases com efeito de estufa. A construção 

de novos edifícios de elevada efi ciência energética e a 

de remodelação de edifícios existentes possuem, por-

tanto, um enorme potencial para a criação de empre-

gos verdes. Os recursos utilizados na construção de 

edifícios ecológicos aplicam princípios ecológicos e 

de efi ciência energética. Tal implica a aplicação de 

requisitos tecnológicos e de imperativos de gestão di-

ferentes. A construção de edifícios efi cientes do ponto 

de vista energético e a remodelação sustentável impli-

cam o desenvolvimento de competências e de forma-

ção que ultrapassam em muito as necessárias para os 

edifícios tradicionais. A OIT desenvolveu sete princí-

pios de construção e remodelação sustentável, tomando 

em consideração todo o ciclo de vida de um edifício:22  

A construção é um dos setores mais perigosos. A ne-
cessidade de dispor de empresas qualifi cadas e compe-

• Convenção (n.º 184) sobre segurança e saúde na 

agricultura e Recomendação (n.º 192), 2001

• Manual de formação WIND (Melhoria das Condi-

ções de Trabalho para o Desenvolvimento Local), 

OIT, 2005.

• Pontos de controlo ergonómico na agricultura, OIT, 

2012.

Desfl orestação no Brasil
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• Código de boas práticas sobre segurança e saúde 

no trabalho fl orestal, OIT, 1998

• Orientações para a inspeção do trabalho na silvi-

cultura, OIT, 2005
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tentes para o desenvolvimento de projetos de construção 
ecológica proporciona uma oportunidade valiosa de me-
lhorar as condições de trabalho neste setor, melhorando, 
ao mesmo tempo, as competências em SST. A experi-
ência demonstra que, sem estas pré-condições, os edi-
fícios ecológicos não podem ser construídos, nem se 
consegue alcançar uma pequena parte do seu potencial 
tecnológico e económico.

O projeto de um edifício verde pode implicar a in-
clusão de empregos verdes (por exemplo para a ins-
talação de painéis solares), assim como de empregos 
convencionais (por exemplo para a betonagem), mas fre-
quentemente com requisitos de know-how muito mais 
elevados. Muitos dos riscos associados ao trabalho na 
construção ecológica serão, portanto, semelhantes aos 
riscos habitualmente associados ao setor da construção 
(superfícies de trabalho e de circulação, trabalhos em 
altura, uso de ferramentas manuais e elétricas, eletrici-
dade, espaços confi nados e armazenamento e manuse-
amento de produtos químicos). A introdução de novas 
situações (tais como a instalação de equipamento de 
energias renováveis em altura, as entradas de alimen-
tação das redes inteligentes), conjugada com o uso de 
novos materiais de construção (tais como os tijolos, os 
materiais de isolamento e as tintas que contêm nano-

materiais), pode também ser uma fonte de perigos e 
de riscos.

 A exposição ao amianto nos trabalhos de demolição 
e remodelação é particularmente perigosa e difícil de 
controlar de uma forma absolutamente segura. Impli-
ca o uso de equipamento de proteção especial e a for-
mação específi ca dos trabalhadores. Só as empresas 
ou as empresas subcontratadas com competências re-
conhecidas pelas autoridades nacionais podem efetu-
ar trabalhos de demolição e remodelação. No futuro, 
a indústria da construção deverá usar cada vez mais 
substitutos para assegurar a eliminação progressiva e 
total dos riscos para a saúde decorrentes da exposição 
ao amianto, de maneira a que seja consistente com a 
transformação ecológica do setor da construção e com 
a proteção da saúde dos trabalhadores. 

Atualmente, os programas de certifi cação para os edi-
fícios verdes não têm em consideração a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores na avaliação das características 
ecológicas do edifício. É evidente que os trabalhadores 
não estão necessariamente mais seguros quando traba-
lham em edifícios ecológicos por comparação com os 
edifícios convencionais. É, portanto, essencial dar uma 
resposta decisiva a estes perigos convencionais e identi-
fi car eventuais novos perigos associados aos elementos 
de conceção ecológica, ao mesmo tempo que se avaliam 
os riscos para a saúde e segurança dos trabalhadores e 
se tentam eliminar os perigos ou minimizar os riscos. A 
construção ecológica representa uma oportunidade para 
se enfrentarem algumas destas questões e problemas 
que afetam os trabalhadores da construção, mas isso 
requer empenho. Os trabalhadores da construção não 
sindicalizados ou imigrantes têm mais probabilidades 
de estarem expostos a riscos mais elevados. 

A transformação do setor da construção num sector 
mais verde, implica alterações ao nível do processo de 

Trabalhadores da construção
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•  redução do consumo de recursos

•  reutilização de recursos

• utilização de recursos recicláveis (reciclar)

•  proteção da natureza, eliminação de produtos tóxicos

•  eliminação de produtos químicos perigosos

•  aplicação de custos de ciclo de vida 

(aspetos económicos)

• enfoque na qualidade
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produção e das condições de trabalho. Como tal, as 
normas de construção verde têm de incorporar os prin-
cípios de SST. Para minimizar os perigos associados à 
construção ecológica terão de ser preparadas várias so-
luções diferentes. Algumas dessas soluções implicam 
a transmissão de mensagens e a comunicação social, 
juntamente com a formação de proprietários (donos de 
obra), projetistas, empreiteiros e trabalhadores. Outras 
implicam mudanças políticas necessárias para apoiar 
abordagens como a estratégia de Prevention through 
Design [prevenção de conceção] promovida pelo Insti-
tuto para a Segurança e Saúde no Trabalho dos Estados 
Unidos (Institute for Occupational Safety and Health - 
NIOSH).23 Outras estratégias para promover a seguran-
ça e a saúde na construção centram-se na melhoria dos 
programas voluntários, tais como os programas de clas-
sifi cação dos edifícios verdes. Os princípios estabeleci-
dos nas normas e nos códigos de boas práticas de SST 
no setor da construção da OIT também são pertinentes 
para a «transformação verde» do setor da construção.

O caso especial da energia nuclear

São várias as opiniões sobre a possibilidade de a 

energia nuclear poder vir a integrar, ou não, o pacote 

energético de uma economia verde. Para muitas pes-

soas, a energia nuclear não é uma alternativa ambien-

talmente aceitável aos combustíveis fósseis, tendo em 

conta as questões que ainda permanecem por resolver 

nos domínios da segurança, da saúde e do ambiente 

relativas ao funcionamento das centrais de energia e a 

consequente produção de resíduos nucleares perigosos 

e de longa duração. Os defensores da energia nuclear 

salientam sobretudo o seu reduzido impacto global so-

bre as alterações climáticas. Este tipo de energia pra-

ticamente não produz gases com efeito de estufa ou 

gases ácidos (tais como o dióxido de enxofre e os óxi-

dos de azoto), ao contrário da queima de combustíveis 

fósseis (tais como o carvão e o gás natural). 

Independentemente das discussões em curso, o fac-

to é que existem atualmente mais de 400 reatores de 

energia nuclear em funcionamento em todo o mundo 

e está prevista a construção de muitos mais.24  Neste 

contexto, é essencial reforçar as medidas de seguran-

ça e saúde para proteger os trabalhadores e as comu-

nidades. Os acidentes graves e a radiação não rotineira 

são os elementos que mais preocupações suscitam em 

termos de ocorrência de danos potenciais, permanecen-

do igualmente elevadas as preocupações com a expo-

sição dos trabalhadores às radiações ionizantes. O uso 

da energia nuclear suscita preocupações sérias quan-

to à segurança da indústria, justifi cadas, por exemplo, 

pelo potencial catastrófi co dos acidentes com centrais 

nucleares, como aconteceu nos casos de Chernobyl e 

Fukushima. A gestão inadequada de grandes instalações 

muito perigosas e a falta de tecnologia para uma gestão 

a longo prazo dos resíduos nucleares de elevado interes-

se comercial continuam a ser motivos de preocupação. 

O desmantelamento das instalações nucleares e o tra-

tamento dos resíduos nucleares são problemas atuais e 

que terão de ser enfrentados, independentemente de a 

utilização de energia nuclear vir a ser progressivamente 

abandonada ou aumentada no futuro. Como consequên-

cia, deverão prevalecer os princípios de gestão de SST 

relativos a instalações sujeitas a acidentes graves. Além 

disso, os princípios consagrados nas normas e nos có-

digos de boas práticas da OIT relevantes para proteger 

os trabalhadores das radiações ionizantes também são 

pertinentes para o setor da energia nuclear. 

• Convenção (n.º 167) sobre segurança e saúde na 

construção e Recomendação (nº 175),1988

• Código de boas práticas sobre segurança e saúde 

na construção, OIT, 1992

• Convenção (n.º 162) sobre segurança na utilização 

do amianto e Recomendação (n.º 172), 1986

• Código de boas práticas sobre segurança e saúde 

na utilização do amianto, OIT, 1984

Inspeção de uma central nuclear
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O caminho a seguir
A construção de uma economia verde é uma resposta 

necessária e de esperança numa conjuntura marcada 
pelo declínio económico, desemprego elevado, altera-
ções climáticas cada vez mais alarmantes, degradação 
ambiental geral e diminuição dos recursos, incluindo 
da água potável. No entanto, o sucesso do processo de 
transição de uma economia fundamentalmente assente 
nos combustíveis fósseis para uma economia sustentá-
vel e ambientalmente segura, exigirá um empenho sig-
nifi cativo e, idealmente, uma vontade política a nível 
global e ações coordenadas. 

No entender da OIT, a transição para uma economia 
verde tem de projetar a visão de uma economia e de uma 
sociedade mais verde mas também mais justa. Desta 
forma, poderá originar uma melhoria concreta em ter-
mos de trabalho digno através da criação de novos em-
pregos e da melhoria de muitos empregos já existentes 
e convencionais em toda a economia, protegendo, ao 
mesmo tempo, a saúde dos trabalhadores e o ambiente. 
Contudo, uma economia verde não é automaticamente 
justa em termos sociais, inclusiva e sustentável. É ne-
cessário que haja coerência entre políticas económicas, 
sociais, laborais e ambientais para maximizar as oportu-
nidades e suportar o custo social da transição. A chave 
para o sucesso será a integração da equidade social e 
do bem-estar em todo o processo. 

Com o desenvolvimento da economia verde é funda-
mental que a segurança e a saúde dos trabalhadores se-
jam integradas nas políticas para a criação de empregos 
verdes. O foco atual na transição para uma economia 
de baixos níveis de emissão de carbono deverá enca-
rar de forma multidisciplinar os problemas ambientais 
complexos, associando os aspetos ambientais à questão 
da segurança e da saúde dos trabalhadores e à questão 
da saúde pública, tendo simultaneamente em conta o 
bem-estar das comunidades circundantes.

Na medida em que muitos dos perigos originais per-
sistem e que, em alguns setores são exacerbados pelas 
novas tecnologias e pelas condições de trabalho, os em-
pregos verdes atuais não se traduzem necessariamente 
em empregos dignos e em melhores resultados ambien-
tais. A integração da dimensão de SST implica portanto 

Parque eólico no mar de Middelgruden, Dinamarca

©
 N

a
c
io

n
e
s 

U
n
id

a
s

• Convenção (n.º 115) sobre a proteção contra as 

radiações e Recomendação (n.º 114), 1960

• Convenção (n.º 139) sobre os riscos profi ssionais 

causados por substâncias e agentes cancerígenos e 

Recomendação (n.º 147), 1974

•  Código de boas práticas sobre a proteção dos 

trabalhadores contra as radiações (radiações ioni-

zantes), OIT, 1987

•  Proteção contra as radiações e segurança das 

fontes de radiação: Normas de segurança de base 

internacionais-edição provisória- AIEA, 2011 

•  Proteção dos trabalhadores contra as radiações, 

Nota Informativa série 1, SafeWork, OIT, 2011 
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a avaliação dos perigos e riscos para os trabalhadores 
em todos os empregos, processos e produtos ecológi-
cos, através da implementação de medidas de avaliação 
e gestão de riscos. Um verdadeiro emprego verde deve 
integrar a segurança e a saúde nas políticas e proces-
sos de decisão sobre conceção, contratação, operação, 
manutenção, utilização, reutilização e reciclagem. Um 
primeiro passo poderá ser a integração da segurança e 
da saúde nos sistemas de classifi cação, validação de ín-
dices e certifi cação, e a aplicação das normas de qua-
lidade de SST aos empregos verdes. Um outro aspeto 
importante a considerar é a análise do ciclo de vida dos 
empregos verdes, tendo em conta todos os aspetos e im-
pactos sobre o emprego e a cadeia de fornecimento, e 
não apenas a sua neutralidade ao nível das alterações 
climáticas. Isto é especialmente relevante para setores 
como a construção, a reciclagem de resíduos, a produ-
ção de energia solar e o processamento de biomassa. 

A transição para uma economia verde e com locais 
de trabalho mais respeitadores do ambiente pode ser a 
força motriz para a aplicação mais alargada de normas 
laborais através de uma combinação de sensibilização, 
participação de empregadores e trabalhadores e res-
petivas organizações, regulação e cumprimento. Esta 
situação poderá ser ainda melhorada nos processos de 
governação empresarial e de responsabilidade social. 
Ao assegurarem esta mudança, os sistemas de inspe-
ção do trabalho, os empregadores e os trabalhadores 
e as respetivas organizações desempenham um papel 
fundamental. Por exemplo, deve ser tida em conta a 
importância do diálogo social e da negociação coletiva 
nas questões de SST nesta transição. Além disso, os 
representantes do governo, da indústria e das organi-
zações de empregadores e de trabalhadores, envolvidos 
na elaboração dos requisitos aplicáveis aos recursos 
técnicos e humanos, assim como nas implicações eco-
nómicas e sociais das políticas de empregos verdes, 

deverão participar ativamente na sua conceção, imple-
mentação e controlo, de forma a contribuírem para a 
segurança e saúde dos trabalhadores e a maximizarem 
os benefícios em termos de trabalho digno. A Agenda 
para o Trabalho Digno da OIT e as inúmeras normas 
sobre segurança e saúde promovem princípios univer-
sais que são pertinentes para qualquer tipo de sistema 
económico ou local de trabalho e contribuem para o 
desenvolvimento sustentável. Além do mais, algumas 
das normas de SST são também relevantes para a prote-
ção do ambiente. Tais normas desempenham, portanto, 
um papel importante na transformação dos empregos 
verdes em exemplos de empregos mais seguros, mais 
saudáveis e dignos.

Avançar para uma economia verde implica a defi ni-
ção de normas mais rigorosas de proteção ambiental e 
de criação de empregos verdes, que integrem simulta-
neamente a segurança e saúde dos trabalhadores na 
estratégia em questão. Só nessa altura estaremos a con-
tribuir para um resultado ambientalmente sustentável 
e socialmente inclusivo; só nessa altura conseguiremos 
alcançar um trabalho seguro, saudável e digno numa 
economia verde.

«O ambiente de trabalho é parte fundamental e in-

tegrante do ambiente humano no seu conjunto […] 

e os fatores que prejudicam o ambiente de trabalho 

também se encontram entre os maiores poluentes 

da natureza e condições de vida das pessoas.»

Resolução relativa ao contributo da Organização In-

ternacional do Trabalho para a proteção e melhoria 

do ambiente de trabalho, OIT, 1972.

Agricultura no Haiti
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